
 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(n.º 12 e 13 da Resolução n.º 3/2016, de 18 de janeiro e Despacho Judicial n.º 

1/EC/2017 – 2ª secção do TC) 
 

No âmbito do processo de prestação de contas consolidadas da gerência de 2016 do 

Município de Chaves, nos termos previstos na Instrução nº 1/EC/2017 – 2ª Secção do 

Tribunal de Contas – Nota EC nº 1/Área VIII/2ª Secção e, em simultâneo à Declaração de 

Responsabilidade prevista na Resolução nº3/2016, de 18 de janeiro, respeitante à Prestação 

de Contas das entidades contabilísticas do setor público local municipal, os responsáveis 

pela área financeira - Diretor de Departamento de Administração Geral, e Chefe de Divisão 

Financeira, respetivamente -, declaram, que subscrevem os termos da declaração de 

responsabilidade prevista nos nºs 12 e 13 da Resolução nº 3/2016, de 18 de janeiro, de 

acordo com as seguintes responsabilidades e âmbito, e no cumprimento do estabelecido no 

ponto 1.3 da Nota EC nº 1/20178Área VIII/2ª Secção: 

a) Diretor de Departamento de Coordenação Geral: Orgânica e funcionalmente 

competente pela execução do sistema de controlo Interno, acompanhamento de 

procedimentos de Contratação pública de bens, serviços e empreitadas e matérias 

relacionadas com a Gestão de Recursos Humanos, sem prejuízo das competências 

confiadas aos demais dirigentes municipais, responsáveis pela direta coordenação 

técnica administrativa e financeira de tais procedimentos desenvolvidos, 

exclusivamente, no âmbito das atribuições e competências legalmente confiadas ao 

Município de Chaves, e sem qualquer incidência na atividade desenvolvida pela 

Empresa Municipal abrangida pela consolidação de contas. 

b) Chefe de Divisão Financeira: Orgânica e funcionalmente responsável pela 

elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas ao membro do 

órgão executivo competente pelo pelouro financeiro para apreciação pelo executivo 

municipal e à sua remessa pelo Presidente ao Tribunal de Contas; 

c) Ambos declaram não lhes terem sido transmitidas ordens ilegais contra o seu 

parecer ou informações.  

 

  O Diretor do DCG,                                                       A  Chefe da DGF 

   

------------------------------                                           -------------------------------- 

  Marcelo Delgado, Dr.                                                   Márcia Santos, Dra. 

 


